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Portaria n" 30.56U 2022.

Nomeia a Comissão de Farrnácia e Terapêutica

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, Sr. RICARDO ORTINTÁ., no uso dos poderes que the

são confelidos e,

Considerando o disposto na Pottalia n" 3.916/GM, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política
Nacional de Medicamentos e define as diletizes, as prioridades e as Íesponsabilidades da Àssistência
Fatmacêuticz pafi os gestoÍes federal, estadual e municipal do Sistema Unico de Saúde (SUS);

Considerando a Pottaria n" 4.277 /GM/MS, de 29 de dezembro de 2010, que aprovâ as normas de

Íinanciamento e execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica;

Considerando a necessidade de promovet o Lrso ractor'zl de medicamentos no município pat;a zlcance da

saúde individual e coletiva;

Considerando a necessidade de desenvolver meios equitativos de prover ÍecuÍsos aos usuários para
possibilitar a universaüdade e integralidade das ações de saúde;

Considerando a necessidade de qualificar os serviços de assistência fatmacêutica e de outros que têm os

medicamentos como seus insumos essenciais;

Considerando a complexidade para manejar e melhorar o uso dos medicamentos face a multipliciclade de

alternativas existentes na atualidade;

Considerando a dificuldade de assegurar completa comunicaçã,o e coordenação de ações entre os

profissionais de saúde;

RESOLVE:

Attigo 1" - Áltemr a composição da Comrssão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Santo Antônio do Sudoeste - PR.

Attigo 2" - A Comissão de Farmácia e Terapêutica será regida nos termos desta portaria.

Artigo 3" - A Comrssão de Farmácia e Terapêutjca da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do
Sudoeste é uma instância colegiada, de catâter deüberativo, notmativo e consultivo, que tem por finalidade
estabelecet normas e ptocedimentos relacionados a medicamentos e âssessoÍar a gestão em questões

referentes a medicamentos.
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Artigo 4" - São atdbuições da Comissão de Farmâcia el'erapêutica da Secretana Municipal de Saúde de
Santo Àntônio do Sudoeste:

I. estabeleceÍ rloÍmas de presctição e dispensação de medicamentos;
II. deÍinil e selecionar os rnedicanlenfos essenciais, e)abotat e atuaüzat peliodicam ente a

relação rnunicipal de meücamentos (REMUME), e avaliar solicitações de alteração nessâ
rclaçáo;
III. estabeleceÍ os critérios para aquisição e fornecimento de medicamentos não constântes
do elenco nacional do Componente Básico da Âssistência Farmacêutica ou da RENAME
vigente, fornecidos através de programas especíÍicos do Município;
IV. elaborar pÍotocolos e diretrizes terapêuticas paÍz Írortear as práticas terapêuticas locais;
V. fornecer infotmação sobte medicâmentos e outLas tecnologias a equipe de saúde;
VI. fomentar e patticipar de atividades de educação continuada em terapêutica dirigida à

equipe de saúde;

VII. assessotat a Secretatia de Saúde e seus setores no desenvolvimento, implantação e

avaltação de programas que envolvam dispensação de medicamentos;

Artigo 5"- Â Comissão de Farmâcia e "Ierapêutica de Santo ,\ntônio do Sudoeste é composta de forma
multidiscipünar, podendo ser )ntegrada por profissionais de saúde senidores da Secretalia Municipal de
Saúde (minimamente poÍ farmacêuttcos, médicos, odontólogos e enfetmeilos).

Attigo 6" - Os membros da Comissão de Farmâcia e Terapêutica poderão tntegrá-Ià na qualidade de
membros efetivos.

§1" - Os membros efetivos compõem aplenârta, instância deliberativa e normativa cla comissão.

Artigo 7 " - Ficam designados os segui.ntes sewidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a
Comissão de Farmácia e Terapêutica na qualidacle de mernbros efetivos, sendo que o primeiro da lista
exercerá a função de presidente da Comissão:

I - Âlúsio Cleto Guimarães (Idédico);
II - Rodtgo Missio Pereira (Àdédico);
III - Aline Zanatta Carazza:t (À4édrca);
IV - Henrique Gregorio Beloto Q,{édico);
V - Daiane Ronise Serafini (Dentista);
VI - Lucas Giacobbo (Enfermeilo);
VII - Irranete TerezinhaVaz Simão (Enfermeira);
VIII - Malla Regina de Sá Sguarezi @,nfermefua);
IX - Nataüa Caroline Bernardi (Farmacêutica);
X - Mateus Milani I(uhn (Farmacêutico);
XI - Dariéli Brembatti (Biologa).

Attigo 8" - Em um pruzo de até 30 dias 
^ 

pafi1Í da publicação desta pott^tra a Comissão de Farmâcia e
Terapêutica deverá elabotar e âpÍesentar, p^t^ homologação da Secretária Municipal de Saúde, o Protocolo
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Pata Manuseio Medicamentoso Precoce De Pacientes Com Dmgnóstico Da Covid-19 do Município de

Santo Antônio do Sudeste.

Artigo 9" - Â partil da data de publicação do Protocolo Para Manuseio Medicamentoso Precoce f)e
Pacientes Com Diagnóstico Da Covid-l9 rcfeúda no attigo antetiot, a Cotnissão de Farmâcia e

Tetapêutica tetá um ptazo de até 90 dias para eiabotação e apresentação, pata homologação da Secretária
Murucipal de Saúde, de uma pÍoposta parr- o seu regimento interno.

Artigo 10" - Considerando-se o relevante interesse público relativo a Comrssão de Farmácia e Terapêutica
e inetência das atdbuições dos membtos às auviclades do servidor da saúcle, os membÍos da comissão não
recebem nenhuma remuneração pelas atividades desempenhadas na Comissão de Farmácia e Terapêutica.

Artigo LL" - Âs resoluções e olrfros instrumentos deliberati'rros da Comissão de Famácia e Tetapêuttca
têm caráter notmatir.o e devem ser publicadas, depois de homologadas pela Secretáda de Saúcle, e

divulgadas nos serviços de saúde.

Attigo 12 " - Esta portalia entmâ em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Santo Antônio do Sud R 28 de junho de 2022.

RTINA

Prefeito Municipal


